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PARTE D

 TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO NORTE

Anúncio n.º 99/2019
Pelo presente anúncio faz -se constar, nos termos e para os efeitos do 

disposto nos artigos 19.º, 20.º e 33.º da Lei n.º 13/2002 de 19 de fevereiro 
(ETAF), que por eleição realizada em 23 de maio de 2019, foi eleito 
Presidente do Tribunal Central Administrativo Norte, o Exmo. Senhor 
Juiz Desembargador, Pedro Nuno Pinto Vergueiro.

(Isento de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas)
24 de maio de 2019. — O Presidente do Tribunal Central Administra-

tivo Norte, Desembargador Nuno Filipe Morgado Teixeira Bastos.
312339584 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 5514/2019
Por despacho do Exmo. Sr. Vice -Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, de 17 de maio de 2019, cessa, a seu pedido, a comissão 
de serviço como secretário de inspecção do Conselho Superior da Ma-
gistratura, o Exmo. escrivão de direito, Aníbal da Conceição Gomes, 
com efeitos a 11 de junho de 2019.

17 de maio de 2019. — O Juiz Secretário do Conselho Superior da 
Magistratura, Carlos Castelo Branco.

312322395 

PARTE E

 AUTORIDADE DA MOBILIDADE E DOS TRANSPORTES
Deliberação (extrato) n.º 680/2019

O Conselho de Administração da Autoridade da Mobilidade e 
dos Transportes (AMT) deliberou, em 16 de maio de 2019, revogar, 
nos termos n.º 1 do artigo 80.º do Código dos Contratos Públicos 
(CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
sua redação atual, a decisão de contratar relativa ao procedimento 
n.º 4 /AMT/2019 de concurso público tendente à locação de bens 
móveis — aluguer operacional de viaturas (AOV), com fundamento 
na decisão de não adjudicação nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 79.º do CCP.

16 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração, 
João Fernando do Amaral Carvalho.

312317721 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA
Despacho n.º 5515/2019

Por meu despacho de 09 de agosto de 2018 e ao abrigo do ar-
tigo 51.º dos Estatutos desta Escola, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 50/2008, publicados no Diário da República 2.ª série, 
n.º 185, de 24 de setembro de 2008, conjugado com o artigo 94.º 
do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, foram 
nomeados os seguintes membros para integrarem o Conselho de 
Gestão:

Professor Coordenador Fernando Manuel Dias Henriques
Professor Coordenador Principal Manuel Alves Rodrigues
Diretor de Serviços João Nuno Cruz Costa de Oliveira
9 de agosto de 2018. — A Presidente, Prof.ª Doutora Aida Maria de 

Oliveira Cruz Mendes.
312316199 

 Despacho n.º 5516/2019
Por meu despacho de 23 de julho de 2018 e ao abrigo do artigo 50.º 

dos Estatutos desta Escola, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 50/2008, publicados no Diário da República 2.ª série, n.º 185, de 
24 de setembro de 2008, foi nomeada como Adjunta da Presidente da 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra a Professora Adjunta Maria 
do Céu Mestre Carrageta.

9 de agosto de 2018. — A Presidente, Prof.ª Doutora Aida Maria de 
Oliveira Cruz Mendes.

312316182 

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DA CRUZ VERMELHA 
PORTUGUESA

Regulamento n.º 487/2019
Nos termos e para os efeitos previstos no Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
e Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, o Conselho de Direção da 
Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa faz publicar o 
Regulamento do Estudante em Regime Livre, aprovado pelo Conselho 
Científico.

22 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho de Direção, Luís 
Manuel Almeida Soares Janeiro.

Regulamento do Estudante em Regime Livre

Artigo 1.º
Objetivo e aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as normas aplicáveis ao es-
tudante em regime livre da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha 
Portuguesa (ESSCVP).

2 — Considera -se estudante em regime livre da ESSCVP aquele que, 
conforme previsto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e Decreto -Lei n.º 65/2018, 
de 16 de agosto, designadamente no artigo 46.º -A deste último, num 
determinado ano letivo se inscreva em unidades curriculares de ciclos 
de estudos ministrados na Escola.

Artigo 2.º
Condições de acesso

1 — Podem inscrever -se para a frequência em regime livre de unida-
des curriculares dos Cursos de Licenciatura ministrados na ESSCVP os 
interessados que tenham 18 anos ou mais ou completem 18 anos até 31 
de dezembro do ano civil em que façam essa mesma inscrição, indepen-
dentemente das habilitações literárias de que sejam titulares.

2 — Podem inscrever -se à frequência de unidades curriculares le-
cionadas nos Cursos de Mestrado, Cursos de Especialização e de Pós-
-graduação ministrados na ESSCVP os interessados que preencham um 
dos seguintes requisitos:

a) Sejam titulares de um certificado de habilitações de licenciatura 
reconhecido em Portugal;
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b) Sejam detentores de um currículo considerado adequado de modo 
a assegurar que são satisfeitos os pré -requisitos necessários para a fre-
quência das unidades curriculares.

Artigo 3.º
Condições de admissão e inscrição

1 — A inscrição em unidades curriculares em regime livre deverá 
ser requerida nos serviços académicos e autorizada pelo Presidente do 
Conselho de Direção.

2 — A inscrição à frequência de uma ou mais unidades curriculares 
em regime livre pode ser recusada com base em limitações de caráter 
operacional, quando essa ou essas unidades pertencerem a cursos ou 
anos curriculares que não se encontrem em funcionamento, ou quando se 
considerar haver outras razões de natureza académica que o justifiquem.

3 — A ESSCVP, através dos seus órgãos próprios, pode solicitar ao 
interessado a realização de uma prova escrita, oral, ou de uma entre-
vista, de modo a aferir das competências de base do interessado para se 
inscrever na unidade ou unidades curriculares pretendidas, designando 
para o efeito um júri.

4 — Nos casos em que se realize a prova ou entrevista referida no 
ponto anterior, a admissão do interessado fica sujeita ao parecer positivo 
do júri que seja responsável pela avaliação da mesma.

5 — Os interessados admitidos devem realizar a sua inscrição nos 
serviços académicos, satisfazendo no ato as respetivas taxas de inscrição 
e frequência em vigor, não estando abrangidos pelos protocolos que 
permitem obter descontos no valor das propinas.

6 — A aceitação da inscrição só é válida para o ano letivo em que é 
apresentado o requerimento à inscrição.

Artigo 4.º
Condições de frequência

1 — Ao estudante em regime livre aplicam -se os regimes de presenças 
e precedências em vigor.

2 — A inscrição na frequência de unidades curriculares em regime 
livre está limitada a 60 ECTS acumulados ao longo do percurso aca-
démico do estudante, isto é, no conjunto de inscrições em unidades 
curriculares do mesmo ciclo de estudos, neste regime.

3 — A inscrição na frequência de unidades curriculares em regime 
livre está limitada a 30 ECTS por Curso de Mestrado, Curso de Espe-
cialização ou Curso de Pós -graduação.

4 — O estudante em regime livre não é elegível para os programas 
de mobilidade nem de bolsas de estudos.

Artigo 5.º
Avaliação e certificação

1 — O estudante em regime livre está na modalidade sujeita a ava-
liação, a menos que tal seja expressamente indicado no ato da sua 
inscrição.

2 — O estudante em regime livre na modalidade de avaliação está 
sujeito às regras de avaliação em vigor nos cursos em que as unidades 
curriculares se inserem.

3 — Ao estudante em regime livre poderá ser conferido, a requeri-
mento do interessado, um certificado de aproveitamento onde constará 
a classificação obtida e os ECTS correspondentes.

4 — Nos casos em que o estudante não tenha optado pela modalidade 
de avaliação, no certificado constará apenas a menção da frequência 
da unidade ou unidades curriculares, bem como o respetivo número 
de ECTS.

5 — Pela emissão do certificado é devido o pagamento da taxa em 
vigor.

6 — A frequência de unidades curriculares em regime livre, com 
aproveitamento, não confere direito ao reconhecimento da titularidade 
de parte ou do todo dos cursos em que as mesmas se integram.

7 — A realização de unidades curriculares através do regime previsto 
no presente regulamento não confere a atribuição de diploma de curso 
ou de grau académico, nem constitui habilitação de acesso ao ensino 
superior.

8 — Caso o estudante em regime livre venha a satisfazer as condições 
de ingresso a algum curso ministrado na ESSCVP, nele seja admitido 
e se inscreva, as unidades curriculares realizadas em regime livre na 
ESSCVP, na modalidade de avaliação, às quais obteve aproveitamento, 
são creditadas nos termos das disposições em vigor.

9 — Nos casos em que o estudante tenha reunido as condições de 
acesso a um dos cursos da ESSCVP e nele se inscreva, tendo frequentado 
previamente unidades curriculares em regime livre na ESSCVP e noutro 
ou noutros estabelecimentos de ensino:

a) As unidades curriculares frequentadas em regime livre na ESSCVP 
são creditadas nos termos referidos no número anterior;

b) Eventuais creditações adicionais por via de unidades curriculares 
frequentadas em regime livre noutra instituição de ensino superior ficarão 
condicionadas ao respeito do limite máximo de ECTS estabelecido por 
lei para creditações por esta via.

Artigo 6.º
Disposições finais

1 — Não haverá lugar à devolução de pagamentos efetuados em caso 
de anulação da inscrição.

2 — A ESSCVP reserva -se o direito de anulação de inscrição nos 
casos em que, por motivos de ordem disciplinar, incumprimento de pa-
gamentos, ou outros entendidos como relevantes, tal se revele adequado. 
Nestas circunstâncias não haverá qualquer devolução de emolumentos 
ou propinas efetivamente pagos.

3 — A ESSCVP não conferirá aos estudantes em regime livre qualquer 
estatuto especial.

4 — Situações omissas ou dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
regulamento serão resolvidas por deliberação do Conselho de Direção 
da ESSCVP.

5 — O presente regulamento entra em vigor após a sua homologação 
pelo Conselho de Direção da ESSCVP.

312322524 

 INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS EDUCATIVAS DO DOURO

Regulamento n.º 488/2019
De acordo com o com o previsto no artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho, que regulamenta o estatuto do estudante internacional, 
o Conselho Técnico -Científico do Instituto Superior de Ciências Edu-
cativas do Douro aprovou, em 23 de fevereiro de 2018, o Regulamento 
do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional, 
pelo que se procede à sua publicação.

3 de maio de 2019. — O Presidente do ISCE Douro, Prof. Doutor 
Mário Gandra do Amaral.

Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 
do Estudante Internacional do Instituto

 Superior de Ciências Educativas do Douro

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento visa regular o concurso especial de acesso e 
ingresso do estudante internacional, adiante designado como concurso 
especial de acesso, à frequência de ciclos de estudos de licenciatura do 
Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro, adiante designado 
por ISCE Douro, de acordo com o previsto no artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho.

Artigo 2.º
Conceito de Estudante Internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são, todavia, abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União 

Europeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de 
forma ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar 
no ISCE Douro, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar o ISCE Douro no 
âmbito de um programa de mobilidade internacional para a realização 
de parte de um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior 
estrangeira com quem o ISCE Douro tenha estabelecido acordo de 
intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.


